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INTRODUÇÃO

Em atendimento às obrigações assumidas pela B3 como assessora técnica 

especializada da Comissão Permanente de Licitação, apresentamos o resultado da 

análise realizada nos Envelope A apresentados.

A atuação da B3 na análise de documentos se restringe à verificação do atendimento 

aos requisitos legais e editalícios, sendo os comentários elaborados sob a ótica do 

atendimento a tais requisitos de forma objetiva, cabendo à Comissão Permanente de 

Licitação a devida ponderação acerca de eventuais subjetividades no âmbito de sua 

tomada de decisão relativamente à aceitação dos documentos ora analisados e ao 

processo licitatório.
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I. ANÁLISE DO ENVELOPE A DA PROPONENTE ECB HOLDING S.A.

I.1DADOS DA PROPONENTE

PARTICIPANTE CREDENCIADA

RAZÃO SOCIAL PLANNER CORRETORA DE VALORES S.A. 

CNPJ 00.806.535/0001-54

PROPONENTE

RAZÃO SOCIAL ECB HOLDING S.A.

CNPJ 13.203.297/0001-34

NATUREZA JURIDICA Sociedade por Ações

NACIONALIDADE Brasileira

TIPO DE PARTICIPAÇÃO Individual

I.2GARANTIA DA PROPOSTA

I.2.1 Garantia de Proposta Apresentada pela Proponente

ITEM 
DO 

EDITAL
DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO

PÁGINA 
DO 

VOLUME
ENTREGUE VIGENTE AUTÊNTICO REGULAR

4.4.
Garantia da Proposta, nas condições 
estabelecidas neste Edital. 012

Modalidade: Seguro Garantia; 

Instituição: JNS Seguradora S/A;

Vigência: 01 (um) ano, de 21/09/2025 a 22/09/2026;

Valor: R$ 2.159.166,20 (dois milhões, cento e cinquenta e nove mil, cento e 

sessenta e seis Reais e vinte centavos);

Referência: Apólice registrada na SUSEP sob o nº 041112025000107757142288.
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I.3 DOCUMENTOS CONSTANTES NO ENVELOPE A

ITEM 
DO 

EDITAL
DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO

PÁGINA 
DO 

VOLUME
ENTREGUE VIGENTE AUTÊNTICO REGULAR

5.21.5.
(i)
a)

Se para Proponentes brasileiras e ou 
estrangeiras com sede no Brasil, no 
caso representação da Proponente 
por representante estatutário ou 
indicado em seu contrato social, 
mediante apresentação do contrato 
social, estatuto social ata de eleição 
ou documentos comprobatórios 
dos poderes de representação dos 
representantes legais, se assim for o 
caso, no caso representação da 
Proponente por representante 
estatutário ou indicado em seu 
contrato social, mediante 
apresentação do contrato social, 
estatuto social ata de eleição ou 
documentos comprobatórios dos 
poderes de representação dos 
representantes legais, se assim for o 
caso

N/A - - - -

5.21.5.
(i)
b)

Se para Proponentes brasileiras e ou 
estrangeiras com sede no Brasil, no 
caso representação da Proponente 
por representante estatutário ou 
indicado em seu contrato social,
apresentação do contrato social, 
estatuto social ata de eleição ou 
documentos comprobatórios dos 
poderes de representação dos 
representantes legais, se
proponente por procurador, 
mediante apresentação de 
instrumento de procuração nos 
moldes do Modelo 10, constante do 
Anexo 2 Modelo de Procuração.

043

5.21.5.
(ii)
a)

Se para Proponentes brasileiras e ou 
estrangeiras com sede no Brasil, se 
Consórcio, instrumento de 
procuração que outorgue os 
poderes de representação ao 
Representante Credenciado, o qual 
deverá ser outorgado por todas as 
Consorciadas, podendo ser 
outorgado apenas pela líder do 
Consórcio. 

N/A - - - -

5.21.5.
(ii)
b)

Se Proponentes brasileiras e ou 
estrangeiras com sede no Brasil, no 
caso de Consórcio, apresentar
procurações outorgadas pelos 
consorciados à Empresa Líder, 
conforme Modelo 8, constante do 
Anexo 2 Modelo de Procuração.

N/A - - - -
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5.21.5.
(ii)
c)

Se Proponentes brasileiras e ou 
estrangeiras com sede no Brasil, se
Consórcio apresentar documentos 
que comprovem os poderes dos 
signatários de cada uma das 
Consorciadas que assinarem o 
Termo de Compromisso de 
Constituição de Sociedade de 
Propósito Específico, e o ato de 
nomeação do Representante 
Credenciado.

N/A - - - -

5.21.5.
(iii)
a)

Se Proponentes brasileiras e ou 
estrangeiras com sede no Brasil, se 
Proponentes estrangeiras que não 
funcionem no Brasil, instrumento de 
mandato outorgado ao 
representante residente no Brasil, 
nos termos do Modelo 9, constante 
do Anexo 2 Modelo de Procuração

N/A - - - -

5.21.5.
(iii)
b)

Se Proponentes brasileiras e ou 
estrangeiras com sede no Brasil, se 
proponentes estrangeiras que não 
funcionem no Brasil, apresentação 
de documentos que comprovem os 
poderes dos outorgantes, 
legalizados pela representação 
consular brasileira, observado o 
disposto nos itens do Capítulo III, 
Seção I do Edital, acompanhados da 
respectiva tradução juramentada 
para a língua portuguesa, realizada 
por tradutor juramentado. 

N/A - - - -

5.22.3.

Contrato de intermediação deverá 
possuir o conteúdo mínimo 
especificado no Manual de 
Procedimentos da B3, 
acompanhada do ato societário, 
procuração e/ou outros 
documentos que comprovem os 
poderes dos signatários de ambas 
as partes, sendo dispensável caso 
possuam poderes 
cadastrados/atualizados no sistema 
da B3, observado o Manual de 
Procedimentos da B3.

077

5.22.4.

Se Consórcio, poderá ser firmado 
um contrato entre todas as 
Consorciadas com a Participante 
Credenciada, ou contratos 
individuais entre cada Consorciada 
e a Participante Credenciada, ou 
ainda, contrato entre a empresa 
líder, em nome do Consórcio, desde 
que tenha poderes para tanto.

N/A - - - -

5.24.
(i)

Garantia da Proposta, nas condições 
estabelecidas no Edital. 012
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5.24.
(ii)

Documentos que comprovem os 
poderes dos Representantes 
Credenciados, conforme subitem 1
do Edital.

043

5.24.
(iii)

Contrato de intermediação entre a 
Participante Credenciada e a 
Proponente, bem como 
documentos que comprovem os 
poderes dos signatários na forma 
do subitem 5.22.3. do Edital

077

5.24.
(iv)

Termo de Compromisso de 
Constituição de Sociedade de 
Propósito Específico, previsto no 
item 3.11. do Edital

099

5.24.
(v)

Declarações Preliminares, conforme
Modelo 8, constante no Anexo 3 
Modelo de Declarações 
Preliminares do Edital.

106

5.24.
(vi)

Declaração de Atendimento às 
Prerrogativas Legais de Desempate, 
conforme Modelo 9, constante no 
Anexo 3 Modelo de Declaração de 
Atendimento às Prerrogativas 
Legais de Desempate.

113

I.3.1 Atendimento às Questões Formais do Volume 01

ITEM DO EDITAL FORMA REGULARIDADE

5.3. 3 (três) envelopes distintos, opacos, lacrados e inviolados, rubricado no 
fecho, com a identificação na capa.

5.5.
2 (duas) vias idênticas da documentação, encadernadas separadamente, 
com todas as páginas numeradas sequencialmente, não sendo permitidas 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas.

5.5.1. As páginas a serem numeradas serão aquelas com conteúdo.

5.6. Cada via conterá uma página com termo de encerramento próprio, que não 
será numerada.

5.7. Apresentado em meio eletrônico (pen drive) contendo a documentação em 
formato PDF não editável.

5.8. Documentos em linguagem clara, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas.

5.12. Rubrica sobre o lacre de cada um dos envelopes contendo, com data e hora.

5.15. Documentos em linguagem clara, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas.

5.15.1. Documentos apresentados em língua portuguesa.

5.15.2. 
Se documentos em língua estrangeira, documentos por tradutor público 
juramentado.
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CONCLUSÃO

Foram analisados, de maneira objetiva, os Envelope A apresentados por todas as 

Proponentes, cabendo reforçar que a avaliação se ateve à verificação do atendimento 

aos requisitos legais e editalícios, devendo a Comissão Permanente de Licitação, a partir 

disso, ponderar acerca de eventuais subjetividades no âmbito de sua tomada de decisão 

no tocante à aceitação dos documentos ora analisados e ao processo licitatório.
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